
 
 

FEDERAÇÃO DE FUTEBOL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
“BOLETIM OFICIAL” 

 
Boletim Oficial nº  7549 -  Rio de Janeiro,   26 de setembro de 2008 

 
1) CAMPEONATO ESTADUAL DE LIGAS MUNCIPAIS - PREMIAÇÃO 

Para conhecimentos dos interessados, comunicamos que a FERJ  realizou no dia 
22 do corrente mês, na Sede do América Football Club,  a Cerimônia Oficial de 
Encerramento e Premiação do Campeonato Estadual de Ligas, tendo sido 
agraciadas as  seguintes Ligas Campeãs:  
 
■ Região Serrana “A” : Liga Teresopolitana de Desportos 
  
■  Região Serrana “B”: Liga Bonjardinense de Desportos 
  
■  Região Médio Paraíba: Liga Desportiva de Porto Real  
  
■  Região Costa Verde: Liga Angrense de Desportos 
  
■  Região Sul Fluminense: Liga Desportiva de Paracambi 
  
■  Região Metropolitana:  Liga Niteroiense de Desportos 
  
■  Região Metropolitana Baixada: Liga de Desportos de Nova Iguaçu 
  
■  Região Noroeste: Liga Bonjesuense de Desportos 
  
■  Região Norte Fluminense: Liga Campista de Desportos 
  
■  Região da Baixada Litorânea:  Liga de Desportos de Rio das Ostras 
 
■  Ataque mais positivo: Liga Teresopolitana de Desportos 
  
■  Defesa menos vazada:  Liga Campista de Desportos 
  
■  Equipe mais Disciplinada:  Liga de Desportos de Rio das Ostras 
 
■  Artilheiro da Competição: William Moraes 
 Liga Bonjardinense de Desportos 
 
■  Goleiro Menos Vazado: Leandro de Oliveira  
 Liga Campista de Desportos 
 
■  Equipes Campeãs : Liga Campista de Desportos 
 Liga Desportiva de Porto Real 
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2) ATO DEPARTAMENTO DE ORIENTAÇÃO DESPORTIVA Nº 001/08 
CONSIDERANDO o Ofício Circular nº 12/2008 da Confederação Brasileira de 
Futebol – CBF que fixa prazo para o recadastramento referente ao exercício 2009; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de padronizar os procedimentos de 
cadastramento anual de seus filiados, adequando-se às medidas adotadas pela 
CBF; 
 
RESOLVE o Vice-Presidente de Orientação Desportiva, obedecendo às 
atribuições que lhe confere o estatuto da FERJ, determinar o que se segue: 
 

• O recadastramento anual da FERJ é obrigatório e todos os filiados terão até 
o dia 28 de novembro deste ano para fazerem o recadastramento que 
valerá pelo período de 01.12.2008 a 30.11.2009. 

• Os clubes deverão preencher o formulário de Manutenção Cadastral, que 
poderá ser retirado no setor de protocolo, e pagar o valor correspondente à 
sua divisão no caixa da FERJ. 

• A partir de 01 de dezembro do corrente ano, os clubes que não estiverem 
recadastrados não poderão promover transferências e registros de 
contratos de atletas até que se regularizem. 

 
 

Rio de Janeiro, 26 de setembro de 2008. 
 

 
 

NILTON BITTAR 
Vice-Presidente de Orientação Desportiva 

 
 
3)  SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA   
Para conhecimento dos interessados, transcrevemos abaixo o teor da seguinte 
correspondência: 
 
► Fax n° 398/08 ►     Expedido em  25.09.08 ► Citação   
“ Esta  Segunda Comissão Disciplinar julgará na sexta-feira, dia 30 de setembro  
de 2008, às 17:300 hs, no Plenário do Superior Tribunal de Justiça Desportiva, sito 
na Rua da Ajuda n° 35/15° andar – Rio de Janeiro/RJ, o seguinte denunciado: 
●   André Luiz Garcia, atleta do Botafogo FR, incurso no Art. 250 do  CBJD. 
Fica  o supramencionado de acordo com o disposto nos Arts. 45 e 46 do CBJD, 
citado da denúncia  e intimado para a sessão de instrução e julgamento.   
Favor cientificar seu filiado. Antonio de Almeida Lú – Secretário“ 
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4) CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE FUTEBOL – CONVOCAÇÃO 
Esclarecemos que recebemos os faxes de  n°s 188 e 190/08, datados  de 
25.08.08, recebidos nesta Entidade, respectivamente nos dias 25 e  dia 26 do 
corrente mês, da Confederação Brasileira de Futebol convocando os atletas 
abaixo relacionados para integrarem  a Seleção Brasileira de Futebol nos  jogos 
válidos pelas eliminatórias para a Copa do Brasil – África do Sul 2010, conforme 
abaixo discriminado: 
 
Atletas Clubes  
Juan Maldonado Jaimez Junior Clube de Regatas do Flamengo 
Thiago Emiliano Silva Fluminense Football Club 
 
Informações sobre os jogos:   
12.10.08 - Venezuela x Brasil  - San Cristóbal – Venezuela  
15.10.08 -  Brasil x Colômbia   - Rio de Janeiro – RJ  - Brasil 
 
Programação a ser seguida: 
Apresentação: 07.10.08 – (3ª Feira) - Horário: 11:30hs 
Local: Aeroporto Santos Dumont  (RJ) 
Período de Convocação: de 07 a  16.10.2008 
 
5)  DEFERIMENTO DE LICENÇA  - CLUBE DE FUTEBOL SÃO JOSÉ   
Para conhecimentos dos interessados, comunicamos que foi concedida a licença 
esportiva do atual exercício do Clube de Futebol São José, conforme solicitação 
feita, através do nº 45/08, expedido  e protocolado no dia 24.09.08 sob o nº 
110.697  Ressaltamos que  o  mesmo deverá retornar em 2009.  
 
6)  CLUBE DE FUTEBOL SÃO JOSÉ  -   CREDENCIAMENTO 
Informamos que recebemos o ofício nº 45/2008, expedido e protocolado em 
24.09.09 sob o nº 110.697 do Clube de Futebol São Jose credenciando o Sr. José 
Sérgio de Souza Figueira como representante junto a esta Entidade. 
 
7)  DEPARTAMENTO DE REGISTRO E TRANSFERÊNCIA 
Informamos que a Comunicação do Departamento de Registro e Transferência 
segue em anexo ao presente boletim, a saber:  
 
 
■  nº 121/08 ► Documentos de atletas profissionais registrados pela CBF: 
 ● Termo Aditivo Contratual  
 ●  Rescisões  
 ● Transferências  
  
 ► Documentos de atletas amadores registrados pela FERJ: 
 ● Registros  
 ● Revalidações  
 ● Transferências  
 ● Liberações  
 
 
 



    
Boletim Oficial nº 7549 26.09.08  04  

     
 
 
 
8) TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA 
 
Comunicamos que segue anexo ao presente boletim,  as seguintes Comunicações:  
 
■ n° 238/08 – Ato nº 016/2008 
 
■ n° 239/08 – Ata da Reunião  
 
■ n° 240/08 – Ato nº 017/08 
 
 
 
 
 
 

RUBENS LOPES DA COSTA FILHO 
PRESIDENTE  
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DEPARTAMENTO DE REGISTRO 

 
RIO DE JANEIRO, 26 DE SETEMBRO 2008 

COMUNICAÇÃO Nº 121 
 
 

TERMO ADITIVO CONTRATUAL REGISTRADO PELA CBF 
 
 
MADUREIRA EC 
CIRO SENA JUNIOR 
 
 
RESCISÕES REGISTRADAS PELA CBF 
 
 
BONSUCESSO FC 
LUIZ FRANCISCO GONÇALVES 
MAXIMILIANO DE OLIVEIRA SANTOS 
 

 
TRANSFERÊNCIAS CONCEDIDAS PELA CBF 
 
 
CARDOSO MOREIRA FC 
VLADEMIR JERONIMO BARRETO, TRANSF. P/ LIGA MUNICIPAL DE MOGI 
DAS CRUZES, DA FED. PAULISTA DE FUTEBOL. 
 
CE RIO BRANCO 
ISMAIR ALVES MACIEL, TRANSF. P/ SETE DE SETEMBRO FC, DA FED, 
MINEIRA DE FUTEBOL. 
 
PROFUTE FC 
VITOR TORRES FERNANDES, TRANSF. P/ ITAUÇU EC, DA FED. GOIANA DE 
FUTEBOL. 
 
SÃO CRISTOVÃO FR 
MARCOS ANTONIO DA SILVA, TRANSF. P/ NACIONAL AC, DA FED. 
PARAIBANA DE FUTEBOL, POR EMPRÉSTIMO ATÉ 30/12/08. 
 
SENDAS PÃO DE AÇÚCAR EC 
CRISTIAN ALEX DA SILVA SANTOS, TRANSF. P/ CRUZEIRO EC, DA FED. 
MINEIRA DE FUTEBOL. 
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REGISTROS DE ATLETAS AMADORES 
 
 
BONSUCESSO FC 
MARLON OLIVEIRA DE ARAÚJO     154.692 
PAULO CESAR BERALDO VALADÃO     154.693 
THIAGO SILVA CONCEIÇÃO      154.691 
 
CA CASTELO BRANCO 
EDUARDO MARTINS DA SILVA DE FARIA    154.675 
 
CE ARRAIAL DO CABO 
THIAGO SOUSA SILVA       154.694 
 
CECS EL-SHADAI 
DAVI RODRIGUES DE CARVALHO SILVA    154.702 
LEONARDO BAPTISTA SALGUEIRO     154.701 
PEDRO ANTONIO DA SILVA ROSA     154.700 
PEDRO FELIPE DA SILVA BARCELOS    154.699 
 
CEE VILA DO JOÃO 
MICHEL ASSIS RODRIGUES      154.682 
THIAGO SABINO DE SOUZA      154.684 
 
MADUREIRA EC 
CARLOS ALBERTO AZEVEDO DO NASCIMENTO   154.671 
 
OLARIA AC 
IGOR GOMES DE OLIVEIRA      154.695 
THIAGO MARTINS DOS SANTOS     154.696 
WESCLEY RODRIGUES ARAUJO PACHA    154.698 
 
LIGA NITEROIENSE DE DESPORTOS 
CRISTIANO DE SOUZA SANTOS     154.685 
DOUGLAS DE OLIVEIRA SOUZA     154.672 
FABRICIO DOS REIS PEREIRA      154.686 
FRANCISCO DE ASSIS WAGNER VIEGAS    154.676 
HUGO DANIEL LA PORTA RODRIGUEZ    154.677 
JAIN LUI SANTOS DA SILVA      154.679 
LUIS DANIEL ZELAYA CORREIA     154.680 
LUIZ VINÍCIUS CONCEIÇÃO OLIVEIRA    154.673 
MATHEUS DA CONCEIÇÃO TAVARES    154.674 
PABLO DE OLIVEIRA LEITE      154.690 
PEDRO FERRER BRANDÃO      154.689 
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LIGA NITEROIENSE DE DESPORTOS 
RAFAEL CANTO DA CONCEIÇÃO     154.681 
RUAN PATRICK DA SILVA CALDAS     154.688 
THAYLLO DE SOUZA VILLA NOVA LEÃO DE CARVALHO  154.687 
THIAGO GOMES DE OLIVEIRA      154.678 
VICTOR MATEUS CUSTODIO DA SILVA LEMOS   154.683 
 
 
REVALIDAÇÕES DE ATLETAS AMADORES 
 
 
CECS EL-SHADAI 
GUILHERME BATISTA DOS SANTOS     147.262 
 
OLARIA AC 
HERBERT HENRIQUE SOUZA GONÇALVES    151.288 
 
 
TRANSFERÊNCIAS DE ATLETAS AMADORES 
 
 
CE ARRAIAL DO CABO 
CARLOS FERREIRA JUNIOR, TRANSF. DO CF DO RIO DE JANEIRO. 
DEIVID GONÇALVES RODRIGUES DOS SANTOS, TRANSF. DO CF DO RIO DE 
JANEIRO. 
JOÃO PAULO NARCISO DE SOUSA, TRANSF. DO CF DO RIO DE JANEIRO. 
LUIZ GUSTAVO GOMES DE ALMEIDA, TRANSF. DO CF DO RIO DE JANEIRO. 
RONDNEI EVARISTO BRAZ, TRANSF. DO CF DO RIO DE JANEIRO. 
WALLACE ROGERIO RUFINO DE LIMA, TRANSF. DO CF DO RIO DE JANEIRO. 
 
OLARIA AC 
ARLISSON CELESTINO MACEDO, TRANSF. DO CERES FC. 
 
LIGA NITEROIENSE DE DESPORTOS 
CARLOS KEMPYS DA COSTA ALVIM, TRANSF. DO SAMPAIO CORRÊA FE. 
 
 
LIBERAÇÕES DE ATLETAS AMADORES 
 
 
BARRA MANSA FC 
ALEX RICARDO DO NASCIMENTO     146.545 
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CF DO RIO DE JANEIRO 
CARLOS FERREIRA JUNIOR      138.205 
DEIVID GONÇALVES RODRIGUES DOS SANTOS   145.432 
JOÃO PAULO NARCISO DE SOUSA     138.495 
LUIZ GUSTAVO GOMES DE ALMEIDA     138.212 
RONDNEI EVARISTO BRAZ      132.471 
THIAGO SOUSA SILVA       138.208 
WALLACE ROGERIO RUFINO      138.215 
 
ITAPERUNA EC 
WENISGTON MARCOS PEREIRA DOS SANTOS   139.655 
 
OLARIA AC 
LUIS MAICKO DA SILVA MELO      144.570 
 
 
 
 
 
 

Rubens Lopes da Costa Filho 
Presidente 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA 
 

 
Rio de Janeiro, 25 de setembro de 2008. 

 
 
 
Comunicação nº 238/08- TJD/RJ 
 
 
 

                                                  Ato: 016/2008 
 
 
 

         O Presidente do Tribunal de Justiça Desportiva do Futebol do 
Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
 

RESOLVE: 
 
 
Instituir obrigatoriedade de requerimento formal e expresso    devidamente 
fundamentado, para desarquivamento de processo cujo deferimento será de 
exclusiva competência da Presidência, após ouvida a Douta Procuradoria. 
 
 
                 Publique-se e Cumpra-se. 
 
 
 

Rio de Janeiro, 23 de setembro de 2008. 
 
 
 
 

Antônio Vanderler de Lima 
Presidente do TJD/RJ 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA 
 
 

Rio de Janeiro, 26 de setembro de 2008. 
 
 
 
Comunicação nº 239/08- TJD/RJ 
 

           
 

Ata da Reunião 
 
 
 
 

Aos vinte e quatro dias do mês de setembro, de ano de dois mil e oito, às 16:00 h, 
na sala de reunião do TJD, situado à Rua do Acre nº 47, Rio de Janeiro/RJ, foi 
realizada a reunião extraordinária do Pleno do Tribunal, devidamente convocado 
pelo ato 015/2008 e publicado em 24/09/2008. A reunião foi presidida pelo Dr. 
Antônio Vanderler de Lima, Presidente do TJD, e secretariada por aclamação, 
pelo Dr. Jorge Antônio Augusto, Vice-Presidente Administrativo. Lido o edital de 
convocação, foi colocado em discussão, e aprovado por unanimidade, o 
Regimento Interno do TJD. Estiveram presentes, além do presidente e secretário, 
os auditores Dr. Daniel de Marco, Dr. José Augusto Di Giorgio, Dr. Jorge Luis 
Peçanha Lira e Dr. Márcio Luiz Carvalho do Amaral, ausente justificadamente o 
Dr. Sérgio Carlos Soares Saraiva. Nada mais havendo a tratar, não solicitado o 
uso da palavra, foi encerrada a reunião, cujo ato vai por mim, secretário e pelo Sr. 
Presidente assinado.   

 
 
 

Rio de Janeiro, 25 de setembro de 2008. 
 
 

 
 
 

Antônio Vanderler de Lima 
Presidente do TJD/RJ 

 
  
 
 
 

  Jorge Antônio Augusto 
  Vice-Presidente Administrativo 
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Rio de Janeiro, 26 de setembro de 2008. 

 
 
 
Comunicação nº 240/08- TJD/RJ 
 
         Ato: 017/2008 
 
 
 

O Presidente do Tribunal de Justiça Desportiva do Futebol do Estado 
do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 

 
 

RESOLVE 
 

 
Nomear o Auditor o Dr. Salvador Athayde Ribeiro, com posse a partir da 
publicação do presente, e designado, juntamente com o Dr. Antônio Carlos 
Guadelupe, Auditor Substituto, para que ambos exerçam suas funções junto ao 
Pleno, interinamente, nas vagas dos Auditores a serem indicados pela OAB/RJ. 
  

Publique-se e Cumpra-se. 
 
 
 
                Rio de Janeiro, 26 de setembro de 2008. 
 
 
 
 
 
 

Antônio Vanderler de Lima 
Presidente do TJD/RJ 

 
 
 
 
 

 
                         
 


